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	INDICAÇÃO Nº 483/2011




AUTORIA: Vereador JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO) 

INDICA A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE  REDUÇÃO NA TAXA DE ALVARÁ PARA OS MOTOTAXISTAS.

                                           

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade de o Poder Público verificar a possibilidade de redução na taxa de alvará para os mototaxistas. 





JUSTIFICATIVA

Os mototaxistas de Campo Novo do Parecis estão devidamente regulamentados junto ao Município e exercem suas atividades prestando este serviço, porém, pagam a taxa de alvará com um valor equiparado aos taxistas.

Devido a cada atividade ter a sua peculiaridade, solicitamos que o Poder Executivo verifique a possibilidade de reduzir o valor para os mototaxistas, uma vez que este valor é menor na nossa região.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de agosto de 2011.
Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)              

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





